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____________________

                                                                                         Presidente
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores.

Trata-se da Subemenda de autoria do vereador José Augusto Cabral à Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 48/2018, que “Autoriza abertura de Créditos Suplementares no Orçamento Municipal de 2018 e dá outras providências”.
                        PARECER.

                       A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, analisando minuciosamente a Subemenda apresentada na Emenda ao Projeto de Lei em epígrafe, é de parecer que a mesma pode passar as fases regimentais subsequentes.  

          É o parecer, sob censura do plenário desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 16 de julho de 2018.
Ivan Martins Nogueira

Vereador – MDB 

Rogério Campos Machado

Vereador – PR 

Kélvia Raquel de Souza Ribeiro Santos

Vereadora – PHS 
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